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(estadual)

(federal)

Constituição Federal

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos 

Estados:

I - as águas superficiais ou 

subterrâneas, fluentes, emergentes e 

em depósito, ressalvadas, neste 

caso, na forma da lei, as decorrentes 

de obras da União

Resolução ANA 399/2004 (regra 

da maior área de drenagem)

Domínio do Estado de Minas 

Gerais: rio Paraibuna até a 

confluência com o rio do Peixe

Domínio da União: rio do Peixe e rio 

Paraibuna da confluência até a foz 

no rio Paraíba do Sul

DOMÍNIO DAS ÁGUAS NA BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL
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Bacia do rio Paraibuna: 

8558 km²

Área de Drenagem do rio Paraibuna no local 

da barragem Chapéu D’Uvas:  312 km²

Reservatório de 

Chapéu D’Uvas

(federal)

Reservatório de Chapéu D’Uvas:

Volume: 153 hm³

Área: 1150 ha

Rio Paraibuna 

(estadual)

Rio Paraibuna 

(federal)



4



5

Decreto de 19 de Junho de 1991

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando 

da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 

art. 5° , letra "c", do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941

DECRETA:

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terras com 

as respectivas benfeitorias, num total de 12.000.000m, bem como as propriedades existentes nos 

povoados Dores do Paraibuna e Paraibuna, tituladas a diversos particulares, necessárias à 

formação da bacia de acumulação de águas da Barragem de Chapéu D´Uvas, no vale do Rio 

Paraibuna, nos Municípios de Santos Dumont, Ewbanck da Câmara e Antônio Carlos, no Estado de 

Minas Gerais.
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Dezembro/1994: Acordo de

Cooperação Técnica entre

Ministério da Integração,

Município de Juiz de Fora e

CESAMA para operação da

barragem Chapeu D’Uvas

Vigência: 5 anos
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Agosto/2001: Acordo de

Cooperação Técnica entre Ministério

do Meio Ambiente, Município de Juiz

de Fora e CESAMA para operação,

manutenção, vigilância e guarda da

barragem Chapéu D’Uvas

Vigência: 5 anos
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Março/2005: Outorga Preventiva à

CESAMA para captação de água no

reservatório de Chapéu D’Uvas, para

abastecimento público de Juiz de Fora

Vazão: 1800 m³/h = 500 L/s

Vigência: 3 anos
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Julho/2015: Outorga à CESAMA para

captação de água no reservatório de

Chapéu D’Uvas, para abastecimento

público de Juiz de Fora

Vazão: 2257,2 m³/h = 627 L/s

Vigência: 35 anos



Política Nacional de Segurança de Barragens 

Lei 12.334 de 2010 (alterada pela Lei 14.066 de 2020)

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:

IV - empreendedor: pessoa física ou jurídica que detenha outorga, licença, registro, concessão,

autorização ou outro ato que lhe confira direito de operação da barragem e do respectivo

reservatório, ou, subsidiariamente, aquele com direito real sobre as terras onde a barragem se

localize, se não houver quem os explore oficialmente.

V - órgão fiscalizador: autoridade do poder público responsável pelas ações de fiscalização da

segurança da barragem de sua competência;
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Art. 5o A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações fiscalizatórias 

dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama):

I - à entidade que outorga o direito de uso dos recursos hídricos, observado o domínio do 

corpo hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento 

hidrelétrico;



Lei 12.334/2010 

Atribuições dos Empreendedores

PSB

Plano de 
Segurança

Inspeções de 
Segurança

ISR - ISE

Plano de Ação de 
Emergência

PAE

Revisão 
Periódica

RPSB

Desafio:
Elaboração e implementação!

 Prover os recursos necessários à garantia da
segurança da barragem e, em caso de acidente ou
desastre, à reparação dos danos, até a completa
descaracterização da estrutura

 Informar ao órgão fiscalizador, órgãos do Sisnama
e a Defesa Civil qualquer alteração das condições
de segurança da barragem que possa implicar
acidente ou desastre.

 A barragem que não atender aos requisitos de
segurança deverá ser recuperada, desativada ou
descaracterizada pelo empreendedor, que deverá
comunicar ao órgão fiscalizador as providências
adotadas (art. 18).

 Elaborar o Plano de Segurança e realizar as
inspeções de segurança da barragem.

Nas barragens de usos múltiplos, os pequenos
empreendedores privados e empreendedores públicos
têm muitas dificuldades por não terem um uso
econômico associado à barragem . 11
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Plano de Ações 

Estratégicas para 

Reabilitação de 

Barragens - PLANERB 

(MI/2018): Estimativa de 

custos de R$ 573.865 

para recuperação, 

regularização e plano de 

segurança da barragem 

Chapéu D’Uvas
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Possível instrumento para regulação: 

Plano de Utilização do Reservatório -

PUR: Exigido pela ANA para novos 

reservatórios de aproveitamento 

hidrelétricos quando há alterações 

significativas na qualidade da água.

Componentes:

1. Monitoramento da qualidade da água

2. Prognóstico da qualidade da água

3. Alocação dos usos do reservatório

4. Programa de controle e gestão do 

reservatório



Obrigado!

Alan Vaz Lopes
Superintendente de Fiscalização

vazlopes@ana.gov.br
sfi@ana.gov.br
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